TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Contratação de serviços de solução tecnológica especializada em gestão de contratações públicas com uso de inteligência artificial (SollAI), incluindo estruturação de processos, geração de artefatos técnicos e apoio à decisão administrativa, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	SollAI
	Unidade / licenças
	1
	R$ 58.000,00
	R$ 58.000,00



1.2. O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DO QUANTITATIVO

2.1. Fundamentação da Necessidade da Contratação:
A contratação da solução de plataforma digital de gestão integrada de processos licitatórios, fornecida como serviço (SaaS), é medida imprescindível para o atendimento das necessidades institucionais do órgão, diretamente relacionada ao cumprimento do interesse público e à missão constitucional da unidade. O setor de licitações e contratos enfrenta atualmente uma sobrecarga operacional, com elevado volume de demandas acumuladas, escassez de pessoal, retrabalho recorrente e atrasos significativos nos processos licitatórios. Tal cenário compromete a eficiência administrativa, a continuidade dos serviços essenciais e o atendimento tempestivo ao cidadão, podendo resultar em prejuízos ao interesse público, insatisfação dos usuários, perda de credibilidade institucional e descumprimento de obrigações legais e constitucionais atribuídas à unidade.

A contratação do objeto visa suprir uma lacuna operacional crítica, promovendo a modernização dos procedimentos internos, a padronização dos processos, a segurança jurídica e a agilidade na execução das atividades do setor de compras. A solução tecnológica proposta contempla funcionalidades essenciais, como controle de prazos, automatização de documentos e artefatos, suporte técnico especializado, orientação em procedimentos licitatórios e análise de documentos com recursos de inteligência artificial. Tais características são indispensáveis para garantir maior eficiência, reduzir o tempo de pesquisa e tomada de decisão, minimizar riscos de retrabalho e sanções decorrentes de falhas processuais, e assegurar ganhos de economicidade para a Administração.

A relação entre a demanda e o pedido está fundamentada na necessidade de apoio tecnológico para a gestão das contratações públicas, alinhando-se ao planejamento institucional e às diretrizes de governança pública. O objeto da contratação foi quantificado com base na análise das demandas do setor, sendo identificada a necessidade de aquisição de uma unidade da plataforma digital, conforme metodologia de cálculo que considera o volume de processos licitatórios, a capacidade operacional da equipe e a expectativa de consumo anual. O valor total da contratação, R$ 58.000,00, está compatível com o mercado, considerando a exclusividade e inovação tecnológica do serviço, e encontra-se juridicamente amparado pela legislação vigente, especialmente pelo art. 74, incisos I e III, da Lei nº 14.133/2021.

Os benefícios diretos da contratação incluem o aumento da eficácia dos processos licitatórios, o acesso rápido e confiável a dados especializados, a melhoria da eficiência administrativa e a redução de custos operacionais. Os benefícios indiretos abrangem a prevenção de prejuízos ao órgão, aos servidores e à sociedade, o fortalecimento da imagem institucional, a promoção de ações inovadoras e a elevação dos padrões de qualidade dos serviços prestados. A contratação está alinhada ao objetivo estratégico de garantir maior celeridade e precisão na elaboração de documentos, pareceres e análises técnicas, permitindo que os servidores concentrem esforços em tarefas estratégicas e de maior valor agregado.

Quanto à indicação de marcas ou modelos, a plataforma SollAI, desenvolvida e mantida pela empresa Sollicita Negócios Públicos, foi escolhida por ser a única solução que incorpora recursos de inteligência artificial voltados especificamente à seara de licitações e contratos, com características singulares e indispensáveis: integração de normas locais, geração de artefatos em todas as fases da contratação, análise crítica e comparativa de documentos, segurança e uso ilimitado, modelo de licenciamento institucional com uso ilimitado e garantia de segurança e confidencialidade dos dados processuais. A escolha está fundamentada em critérios técnicos, econômicos e de aderência à necessidade, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Foi exigida prova de conceito, com teste da plataforma por 5 dias, para comprovação da viabilidade técnica da solução ofertada. A exigência está justificada pela necessidade de garantir que a solução atende às especificações técnicas e funcionais requeridas. 

A contratação está vinculada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do órgão. No entanto, a ausência de previsão da contratação no PCA se justifica pelo conhecimento da tecnologia apenas após a publicação do PCA, impossibilitando sua inclusão no planejamento inicial. A compensação da ausência será realizada mediante submissão da demanda ao Ministério da Economia no momento da execução, conforme previsto nos procedimentos internos. Declara-se que a contratação atende plenamente à necessidade institucional, assegura ganhos de eficiência e segurança jurídica, e encontra-se juridicamente amparada pela inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, incisos I e III, da Lei nº 14.133/2021.

A fundamentação da contratação está embasada nos arts. 11, 18, 24, 40 e 42 da Lei 14.133/21, que estabelecem a necessidade de planejamento, eficiência, economicidade, transparência, motivação das decisões, observância dos princípios da administração pública e busca da melhor relação custo-benefício para a Administração. O processo de contratação foi conduzido em conformidade com as exigências legais e normativas aplicáveis, contemplando todos os elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar (ETP), como descrição da necessidade, levantamento de mercado, estimativa de valor, descrição da solução, posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

Em síntese, a contratação da plataforma digital de gestão integrada de processos licitatórios é considerada plenamente viável, assegurando o atendimento integral à necessidade institucional, com respaldo técnico, econômico e, promovendo eficiência, segurança e economicidade para a Administração, e contribuindo para o cumprimento da missão constitucional do órgão, a continuidade dos serviços essenciais e a entrega de valor público à sociedade.

2.2. Fundamentação da Necessidade do Quantitativo:

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E JULGAMENTO DA PROPOSTA

3.1. Será contratada a empresa Sollicita Negócios Públicos LTDA mediante a realização de procedimento de contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. I e III da Lei Federal nº 14.133/21. 

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de contratação direta, fundamentada na inexigibilidade de licitação, conforme o artigo 74, incisos I e III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição e da notória especialização do fornecedor, devidamente justificada pelo caráter exclusivo da solução ofertada e pela singularidade tecnológica da plataforma SollAI, que possui acesso exclusivo a banco de dados especializado em licitações e contratos. O critério de julgamento adotado é a inviabilidade de competição, com base na comprovação de exclusividade e notória especialização, dispensando-se a competição entre fornecedores. O fornecimento será realizado na forma de serviço (SaaS), com entrega de uma unidade da plataforma digital, conforme especificado no Documento de Formalização de Demanda e no Estudo Técnico Preliminar, incluindo funcionalidades de gestão integrada de processos licitatórios, controle de prazos, automatização de documentos, suporte técnico, orientação especializada e análise de documentos com inteligência artificial.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.


6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade:

6.1.1. Foi realizada pesquisa no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e não foram identificados critérios de sustentabilidade específicos aplicáveis ao objeto desta contratação, considerando tratar-se de solução de natureza essencialmente digital, sem impacto direto relevante ao meio ambiente.
6.1.2. Ainda assim, a contratação observa princípios gerais de sustentabilidade, especialmente quanto à redução do uso de papel, otimização de recursos e promoção da eficiência administrativa por meio da digitalização e automatização de processos.

6.2. Subcontratação:

6.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

6.3. Garantia da Contratação:

6.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, considerando o valor e a simplicidade do objeto desta contratação.



7. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Descrição detalhada das condições de execução dos serviços

7.1.1. O início da execução do objeto ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis a partir da assinatura do contrato.
7.1.2. A prestação dos serviços será integral, com disponibilização contínua da plataforma durante toda a vigência contratual.

7.2. Cronograma de realização dos serviços

7.2.1. O cronograma de execução observará as seguintes etapas:
· Etapa 1 – Disponibilização de acesso à plataforma
Período: até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato
· Etapa 2 – Configuração inicial e parametrização do ambiente
Período: até 10 (dez) dias úteis após a disponibilização de acesso
· Etapa 3 – Capacitação dos usuários
Período: até 15 (quinze) dias úteis após a disponibilização da plataforma
· Etapa 4 – Execução contínua dos serviços
Período: durante toda a vigência contratual

7.3. Local e horário da prestação dos serviços
7.3.1. Os serviços serão prestados em ambiente digital, acessível via internet, podendo ser utilizados nas dependências do órgão contratante ou em qualquer local, conforme necessidade administrativa, sem limitação geográfica.
7.3.2. A disponibilidade da plataforma será contínua (24 horas por dia, 7 dias por semana), ressalvados períodos de manutenção previamente comunicados.

8. Das Condições de Recebimento do Objeto:

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 dias úteis pelos Fiscais Técnico e Administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/21 e Art. 39, § 1º, do Decreto Municipal nº 14.201/22).

8.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.1.3. O Fiscal do Contrato realizará o recebimento provisório do objeto do Contrato mediante Termo Detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

8.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal do Contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do Contrato.

8.1.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do Termo Detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.1.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados;

8.1.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21)

8.1.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.1.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao Gestor do Contrato para recebimento definitivo.

8.1.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias úteis, contados do recebimento provisório, pelo Gestor do Contrato designado, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante Termo Detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos, conforme disposto no § 2º do Art. 39, do Decreto Municipal nº 14.201/22:

8.1.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Fiscais, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

8.1.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.1.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

8.1.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

8.1.11.5. Proceder à formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.1.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

8.2. Da Vigência da Contratação:

8.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/21. Nos casos em que o contrato for firmado mediante assinaturas eletrônicas ou digitais, considerar-se-á como “data de assinatura” a data da última assinatura do representante legal aposta no referido documento.

8.2.2. Caso seja necessária a prorrogação do prazo de vigência contratual, esta poderá ocorrer mediante a formalização de termo aditivo, devidamente justificado e assinado pelas partes, observadas as disposições legais aplicáveis, em especial o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2.3. Encerrado o procedimento de contratação, a empresa declarada vencedora será convocada para firmar o termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133/21.

8.3. Do Reajuste e do Reequilíbrio Econômico-Financeiro

8.3.1. [bookmark: _Hlk167275444]O reajuste de preços dar-se-á mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), após o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta comercial. O reajustamento será concedido mediante requerimento formal da CONTRATADA e incidirá exclusivamente sobre as parcelas contratuais cujas obrigações sejam adimplidas após o implemento da referida anualidade, vedada a aplicação de efeitos financeiros retroativos a períodos anteriores ao marco do reajuste.

8.3.2. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular requerimento, a ser devidamente protocolado ou enviado por meio eletrônico, dirigido ao Gestor do Contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro, com os seguintes dados:
a) Identificação completa do fornecedor, número do processo de Inexigibilidade de Licitação, número da Ata de Registro de Preços ou do Contrato;
b) Justificativa do pedido de restabelecimento de preço;
c) Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro.

8.3.2.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como listas de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços, bem como reportagens que podem ser extraídas de páginas eletrônicas da internet confiáveis que corroboram com a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito.

8.3.2.2. A nota fiscal indicada no item anterior deverá conter as mesmas especificações dos serviços ou marcas dos bens que foram indicadas na proposta comercial que compõe o processo de Inexigibilidade de Licitação.

8.3.2.3. Junto com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos, comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

8.3.2.4. A cada pedido de revisão de preços, a CONTRATADA deverá comprovar as alterações ocorridas e que justifiquem o pedido, demonstrando novamente a composição dos preços através de notas fiscais que comprovem o aumento dos preços.

8.3.2.5. É vedado à CONTRATADA interromper a prestação de serviços, sendo obrigada a continuá-lo enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, sob pena de estar sujeita às penalidades previstas no Termo de Referência e seus anexos, bem como na legislação pertinente.

8.3.2.6. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e da cotação vigente à época.

8.3.2.7. A CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para analisar o pedido e emitir parecer conclusivo sobre o reequilíbrio econômico-financeiro.

9. CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Liquidação:

9.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para fins de liquidação e pagamento, observadas a disponibilidade de caixa e fonte de recurso.

9.1.2. Para fins de liquidação, o Gestor do Contrato deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a compatibilidade da natureza da operação;
c) a data da emissão;
d) os dados do Contrato e do órgão contratante;
e) o período respectivo de execução do Contrato;
f) o valor a pagar;
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
h) Emissão de declaração de Simples Nacional para efeito de concessão de benefícios fiscais antes da emissão do documento fiscal (https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21).

9.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

9.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta                on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21.

9.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

9.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.1.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

9.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.1.10. Incidirá correção monetária sobre o débito vencido adotando o IPCA, que é o índice oficial de inflação, salvo em caso fortuito ou motivo de força maior que decorrerá publicação da postergação dos vencimentos na forma da Lei e comunicação ao Controle Interno da Instituição Pública, bem como para o Tribunal de Contas do Estado.

9.2. Forma de Pagamento:

9.2.1. O pagamento poderá ser realizado por meio de chave PIX, utilizando obrigatoriamente o número do CNPJ da CONTRATADA.

9.2.2. A critério da CONTRATANTE, o pagamento também poderá ser realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, devendo a CONTRATADA informar a agência e conta corrente.

9.2.3. A ordem bancária emitida deverá constar prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de seu recebimento e aceite pelo Gestor do Contrato.

9.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de custos e formação de preços. 

9.2.5. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, no ato da entrega da documentação para liquidação.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


10.1. O valor da contratação é de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), conforme custos unitários constantes no Mapa de Coleta de Preços, estando inclusos todos os impostos, taxas, tarifas e encargos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do [NOME INSTITUIÇÃO], conforme discriminado abaixo: [INSERIR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COMPLETA]

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES (art. 42, XIV, do Decreto Municipal 14.754/23)

12.1. DA CONTRATADA:

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90;

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133/21, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;

12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as à CONTRATANTE para ateste e pagamento;

12.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços executados, bem como dos materiais, equipamentos e demais recursos utilizados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência;

12.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

12.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não onerará o objeto do Contrato;

12.1.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

12.1.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133/21;

12.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, conforme art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21;

12.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

12.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/21;

12.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

12.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujas quantidades, qualidades e tecnologias deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato;

12.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.1.20. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que se afastem das especificações do cronograma de execução de serviços ou de instrumentos congêneres;

12.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.1.12. Disponibilizar acesso remoto, contínuo e ininterrupto à plataforma SollAI, em modelo SaaS, garantindo a operacionalidade integral dos módulos SollAI Chat, Processos Inteligentes e SollAI Academy, para todos os usuários autorizados, conforme quantitativo contratado, com autenticação individual, vinculação ao CNPJ e endereço do contratante, e credenciais de uso pessoal e intransferível.

12.1.13.  Assegurar que a plataforma atenda integralmente aos requisitos funcionais e técnicos estabelecidos, incluindo: a) Recursos de apoio à elaboração de documentos técnicos, editais e pareceres em todas as fases do processo licitatório e contratual; b) Capacidade de atualização normativa automática; c) Geração de relatórios de uso detalhados, contemplando informações sobre acessos, interações, histórico de utilização e demais dados relevantes para fins de controle, auditoria e prestação de contas; d) Gestão de fluxo de processos com alertas automáticos de prazos e tarefas, permitindo o acompanhamento em tempo real das etapas e obrigações dos processos licitatórios e contratuais.


12.1.14. Garantir a disponibilidade de, no mínimo, três logins/usuários independentes, com possibilidade de ampliação para usuários cortesia, conforme especificado na proposta comercial, e assegurar que o acesso simultâneo respeite as limitações contratuais.

12.1.15. Prestar suporte técnico especializado, em horário comercial, por meio de plataforma de chamados, para esclarecimento de dúvidas, resolução de problemas, orientação sobre funcionalidades e procedimentos licitatórios, bem como para atendimento a eventuais incidentes, falhas ou indisponibilidades do sistema, observando o SLA (Acordo de Nível de Serviço) documentado e monitorado.


12.1.16. Implementar e manter elevados padrões de segurança da informação, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), incluindo:
a) Proteção dos dados processuais e pessoais, com uso de servidores certificados e criptografia adequada; b) Registro detalhado de todas as interações e histórico de uso da plataforma, para fins de controle, rastreabilidade, auditoria e atendimento a eventuais demandas de órgãos de controle; c) Garantia de confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações armazenadas e processadas na plataforma.

12.2. DA CONTRATANTE:

12.2.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos;

12.2.13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.2.14. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.2.15. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência;

12.2.16. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços entregues, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial da CONTRATADA;

12.2.17. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/21;

12.2.18. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

12.2.19. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

12.2.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

12.2.21. Aplicar à CONTRATADA as sanções legais e regulamentares;

12.2.22. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos pertinentes.

12.2.23. Disponibilizar à contratada todas as informações necessárias para a correta configuração e vinculação da plataforma ao CNPJ e endereço institucional do órgão, bem como indicar formalmente os usuários que terão acesso à solução, observando o limite de logins contratados e eventuais usuários cortesia.

12.2.24. Garantir a infraestrutura mínima de acesso à internet e equipamentos compatíveis para utilização da plataforma, responsabilizando-se por eventuais limitações técnicas internas que possam comprometer o acesso remoto contínuo ao serviço SaaS.

12.2.25. Cumprir rigorosamente as condições de pagamento estabelecidas, efetuando o pagamento da parcela única no prazo máximo de 15 dias após a emissão da nota fiscal, conforme previsto na proposta comercial e no contrato, em consonância com o art. 145 da Lei nº 14.133/2021.

12.2.26. Fornecer tempestivamente à contratada documentos e autorizações necessários para a liberação das credenciais de acesso, bem como para a realização de treinamentos, capacitações e suporte técnico, facilitando a comunicação entre as equipes envolvidas.

12.2.27. Assegurar que os usuários indicados para acesso à plataforma utilizem credenciais pessoais e intransferíveis, responsabilizando-se pela guarda, sigilo e uso adequado dessas credenciais, bem como pela comunicação imediata de eventuais desvios, acessos indevidos ou necessidade de bloqueio/substituição de usuários.

12.2.28. Promover, quando necessário, a atualização cadastral dos usuários e a adequação dos perfis de acesso (Supervisor e Padrão), comunicando à contratada quaisquer alterações relevantes para a correta gestão dos acessos e funcionalidades.

12.2.29. Colaborar com a contratada no fornecimento de feedbacks, informações sobre eventuais falhas, sugestões de melhorias e relatos de incidentes, contribuindo para o aprimoramento contínuo da solução e para o cumprimento do SLA de suporte documentado e monitorado.

12.2.30. Manter-se atualizada quanto às funcionalidades, atualizações normativas automáticas e recursos disponibilizados pela plataforma, promovendo a disseminação do conhecimento e o uso adequado da solução entre os servidores do órgão, inclusive incentivando a participação em treinamentos e eventos oferecidos pela contratada.

13. DA GESTÃO DO CONTRATO:

13.1. Rotinas de Gestão e Fiscalização:

13.1.12. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, as normas da Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 14.201/22, e do Decreto Municipal nº 14.754/23, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

13.1.13. As atividades de gestão e fiscalização serão regulamentadas pelo disposto no Decreto Municipal nº 14.201/22, e as disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no referido decreto;

13.1.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade;

13.1.15. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais Gestores e Fiscais do Contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, da Lei nº 14.133/21;

13.1.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

13.1.17. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento;

13.1.18. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

13.1.19. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado;

13.1.20. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade;

13.1.21. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.2. Atribuições do Gestor do Contrato:

13.2.12. Executar os controles administrativos e financeiros necessários ao pleno cumprimento do Contrato, bem como as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de contratação, conforme previsto no art. 17 do Decreto Municipal nº 14.201/22;

13.2.13. Acompanhar a celebração dos Contratos e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso; 

13.2.14. Deflagrar os procedimentos de fiscalização necessários ao adimplemento do objeto contratado a serem executados pelo Fiscal do Contrato;

13.2.15. Acompanhar os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência, mantendo um controle individualizado de cada Contrato;

13.2.16. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração;

13.2.17. Verificar e acompanhar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinando, se for necessário, a possibilidade da sua substituição nos casos em que for permitido;

13.2.18. Propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em favor da CONTRATADA nos prazos regulamentares;

13.2.19. Controlar os prazos de vencimentos dos Contratos, comunicando, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo do Contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com os documentos constantes do inciso IX do art. 17, do Decreto Municipal nº 14.201/22;

13.2.20. Controlar os prazos de vencimentos dos Contratos dos serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de novo processo de contratação, após a oitiva do Fiscal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência;

13.2.21. Comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de prorrogação dos prazos de entrega e/ou de execução do objeto;

13.2.22. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato pela Administração;

13.2.23. Encaminhar o requerimento da CONTRATADA de prorrogação do prazo de execução do objeto ou da vigência do Contrato à autoridade competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do prazo pela CONTRATADA; 

13.2.24. Analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, instruindo o processo com as informações e dados necessários, submetendo-os à autoridade superior;

13.2.25. Analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os respectivos limites, e encaminhar à autoridade competente para decisão; 

13.2.26. Realizar pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a viabilidade da prorrogação e de aditivo, tendo por base o Projeto Básico ou o Termo de Referência relativo ao Contrato em vigor;

13.2.27. Garantir que qualquer alteração contratual seja promovida por Termo Aditivo ou por Termo de Apostilamento, conforme o caso, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

13.2.28. Receber as Notas Fiscais atestadas pelos Fiscais do Contrato, adotando as providências cabíveis para liquidação e pagamento;

13.2.29. Proceder à formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato;

13.2.30. Acompanhar os empenhos, os pagamentos, as glosas e a disponibilidade orçamentária inerente ao Contrato;

13.2.31. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica; 

13.2.32. Anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

13.2.33. Supervisionar o Fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, especialmente no tocante ao cumprimento dos prazos;

13.2.34. Deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com os critérios estabelecidos nos documentos que instruem a contratação;

13.2.35. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

13.2.36. Adotar as providências cabíveis para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (art. 17, incisos XXIII e XXIV, do Decreto Municipal nº 14.201/22);

13.2.37. Observar as disposições dos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/21, a fim de apurar a responsabilidade da CONTRATADA e, eventualmente, aplicar sanções, caso seja constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do Contrato;

13.2.38. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (art. 19 do Decreto Municipal nº 14.201/22);

13.2.39. Notificar a CONTRATADA, estabelecendo prazo para o fiel cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o recebimento provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto, sem prejuízo das atribuições do(s) Fiscal(is) do Contrato.

13.3. Atribuições do Fiscal do Contrato:

13.3.12. Acompanhar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, nos termos do disposto nos artigos 22 e 25 do Decreto Municipal nº 14.201/22;

13.3.13. Conhecer o Termo de Contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Termo de Referência ou Projeto Básico;

13.3.14. Registrar, em meio físico ou informatizado, as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, bem como as faltas verificadas, com a descrição das providências exigidas, as recomendações efetuadas e as soluções adotadas pela CONTRATADA (art. 22, inc. II e III, do Decreto Municipal nº 14.201/22);

13.3.15. Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do Contrato (art. 22, inc. IV, do Decreto Municipal nº 14.201/22);

13.3.16. Certificar que o preposto da empresa contratada está ciente das obrigações assumidas pela CONTRATADA (art. 22, inc. VI, do Decreto Municipal nº 14.201/22);

13.3.17. Certificar que a CONTRATADA está cumprindo todas as obrigações previstas no Termo de Referência, no Instrumento de Contrato e nos respectivos Anexos;

13.3.18. Certificar que a CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigida na contratação, solicitando os documentos necessários para esta constatação;

13.3.19. Verificar se as especificações contidas no Termo de Referência ou Projeto Básico, além de outros documentos pertinentes, estão sendo atendidas, assim como os prazos de execução e de conclusão, devendo solicitar ao preposto da CONTRATADA a correção de eventuais imperfeições e/ou irregularidades detectadas;

13.3.20. Comunicar à CONTRATADA, quando o fornecimento for de sua obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

13.3.21. Verificar se o material fornecido ou utilizado na execução dos serviços guarda consonância com o oferecido na proposta e especificado pela Administração, e se foram cumpridos os prazos de entrega;

13.3.22. Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA que estiverem sob sua alçada, encaminhando, às áreas competentes, os fatos que extrapolarem a sua competência;

13.3.23. Fazer-se presente no local da execução do Contrato;

13.3.24. Antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual;

13.3.25. Emitir notificações para a regularização da execução do Contrato, estabelecendo prazos para as devidas correções, caso seja identificada qualquer inexatidão ou irregularidade;

13.3.26. Proceder às medições e ao recebimento provisório mediante termo circunstanciado assinado pelas partes contratantes;

13.3.27. Receber e conferir a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, atestar a efetiva realização do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratadas, para fins de pagamento das faturas correspondentes;

13.3.28. Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no Contrato; 

13.3.29. Indicar ao Gestor do Contrato, quando for o caso, sobre eventuais glosas, emitindo relatório circunstanciado com a devida justificativa e o cálculo do valor a ser descontado;

13.3.30. Recusar serviços ou fornecimentos irregulares ou em desacordo com as condições previstas no Termo de Referência, na proposta, no Instrumento de Contrato e nos respectivos Anexos;

13.3.31. Constatar se a execução do objeto contratado está sendo prestada no local e horário estipulado no Contrato e com a correta utilização dos materiais e equipamentos contratados pela Administração Pública;

13.3.32. Certificar a ausência de cessão, transferência ou subcontratações fora das hipóteses e procedimentos legais e contratuais;

13.3.33. Receber reclamações relacionadas à qualidade dos serviços prestados ou dos materiais/equipamentos utilizados, adotando as providências cabíveis;

13.3.34. Assegurar que o número de funcionários alocados pela CONTRATADA é suficiente para o bom desempenho dos serviços e conclusão no prazo previsto no Contrato;

13.3.35. Certificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da CONTRATADA, inclusive no que se refere à utilização dos equipamentos de proteção individual – EPI – exigidos pela legislação pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros e funcionários da CONTRATADA e, na hipótese de descumprimento, adotar as providências cabíveis;

13.3.36. Verificar se a CONTRATADA procedeu aos corretos cálculos e recolhimentos das obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato, buscando, caso necessário, auxílio junto aos setores competentes para conferência; 

13.3.37. Assegurar que a CONTRATADA mantém um responsável técnico acompanhando a execução dos serviços, quando assim determinar o Contrato;

13.3.38. Exigir da CONTRATADA a utilização de crachá e de uniforme pelos funcionários, bem como conduta compatível com o serviço público, pautado pela ética e urbanidade;

13.3.39. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências reparadoras;

13.3.40. Solicitar ao preposto da CONTRATADA a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área reputar, justificadamente, inconveniente;

13.3.41. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a Nota Fiscal e, após conferência, ao Gestor do Contrato para adoção das medidas cabíveis para pagamento; 

13.3.42. Informar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, situações que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

13.3.43. Comunicar, por escrito, ao Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela CONTRATADA, formando dossiê das providências adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual, a ser juntado no processo administrativo;

13.3.44. Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a necessidade de se realizar acréscimo ou supressões no objeto do Contrato, visando à economicidade e à eficiência na execução contratual, bem como quanto ao término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual;

13.3.45. Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas;

13.3.46. Apresentar ao Gestor de Contratos, ao término do Contrato ou quando solicitado, relatório acerca da execução do objeto do Contrato; 

13.3.47. Comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado um substituto.

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
14.1. Habilitação Jurídica
14.1.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.1.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
14.1.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
14.1.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
14.1.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
14.1.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
14.1.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação respectiva;
14.1.19. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, com foto, que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, do representante da empresa e do procurador, se houver;
14.1.20. Procuração válida, se for o caso.

14.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
14.2.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
14.2.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
14.2.14. Prova de regularidade fiscal perante o Estado de domicílio ou sede da empresa, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa; (inciso III, do art. 132, do Decreto Municipal 14.754/23);
14.2.15. Prova de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede da empresa, inclusive quando a débitos inscritos em dívida ativa (inciso IV, do art. 132, do Decreto Municipal 14.754/23);
14.2.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
14.2.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei     nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
14.2.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
14.2.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

14.3. Qualificação econômico-financeira
14.3.12. A habilitação econômico-financeira tem como objetivo demonstrar a aptidão econômica do produtor, empresa ou representante comercial exclusivos para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato/fornecimento, conforme art. 69 da Lei nº 14.133/21 e deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
14.3.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133/21, art. 69, caput, inciso II e inciso I do art. 133, do Decreto Municipal nº 14.754/23);
14.3.12.2. Caso a certidão negativa de falência não contenha indicação de data de validade, deverá ser expedida até 60 (sessenta) dias corridos antes da data de abertura do processo de contratação (§1º do art. 133, do Decreto Municipal nº 14.754/23);
14.3.12.3. Será permitida a participação de pessoa jurídica que esteja em recuperação judicial, sendo exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação aprovado em assembleia geral de credores e homologado por juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Termo de Referência. (§ 2º do art. 133, do Decreto Municipal nº 14.754/23).

14.4. Documentação de Idoneidade
14.4.12. Como condição para a autorização da contratação direta, será verificada a inexistência de sanções vigentes impeditivas para contratar com a Administração Pública, com base nos seguintes documentos:
14.4.12.1. SICAF;  
14.4.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
14.4.12.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e
14.4.12.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://www.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
14.4.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 42, XV, do Decreto Municipal nº 14.754/23)
15.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações previstas na Lei Federal nº 14.133/21 ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei;
15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA;
15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;
15.4.  Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados;
15.5.  A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório;
 Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846/13, e pelo Decreto Estadual nº 46.782/15, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei Federal nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].



__________________________________________________
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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